
LEI Nº 262 DE 24 DE NOVEMBRO DE 1999

"Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a 
assinar Convênio com a Unidade de Tratamento 
do  Alcoolismo  do  Vale  do  Rio  Pardo  – 
UTRAVARP e dá outras providências ”

SIDINEI  LUIZ  ROSSO,  Prefeito  Municipal  de  São  João  do 
Polêsine, Estado do Rio Grande do Sul.

Faço  Saber,  em  cumprimento  ao  disposto  na  Lei  Orgânica  do 
Município,  que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  EU  sanciono  e  promulgo  a 
seguinte Lei:

 
 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a assinar Convênio com 

a Unidade de Tratamento e Recuperação de pessoas que sofrem da Síndrome de Dependência do 
Álcool. 

Art.  2º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  participar  no 
pagamento  à  UTRAVARP  das  despesas  de  internação  para  pacientes,  encaminhados  pela 
Secretaria de Saúde e Bem Estar Social, limitado o valor da participação a R$ 20,65 (vinte reais  
e sessenta e cinco centavos), a diária, por paciente, e ao máximo de 35 (trinta e cinco) dias de 
internação, sendo a diferença paga pelo paciente diretamente à UTRAVARP. 

Parágrafo Único – A participação do Município no ressarcimento 
das despesas, fica condicionada ao máximo de uma internação por paciente.

Art.  3º  -  A  Prefeitura  Municipal  desenvolverá  um  programa  de 
esclarecimentos  nas  Escolas  Municipais,  nos  serviços  assistenciais,  na  saúde e  entidades  de 
serviço, sobre efeitos do alcoolismo no organismo da pessoa, com o objetivo de colaborar na 
diminuição da dependência do alcoolismo.

Art. 4º - O presente Convênio, autorizado por esta Lei, terá validade 
de 01 (um)  ano,  contado da  data  da assinatura,  podendo ser  renovado por  igual  período de 
comum acordo entre as partes.

Art. 5º - as despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de 
dotação orçamentária própria.

 
Art.  6º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE  DO  SENHOR  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  SÃO 
JOÃO DO POLÊSINE, aos vinte e quatro dias do mês de novembro de 1999.

    SIDNEI LUIZ ROSSO
        Prefeito Municipal
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